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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.30...

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI RS 102/90

INICIATIVA:
'ÍÍDIS JAEDIR SARTÓRIO

JUAREZ TAVARES MATTA

HISTÓRICO;

Denomina logradouro publico do Município e

dá outras providências.

- PAUIiO ROBERTO GARRUTH -

lojÁ y)]^ }3"l0'Qí)

AUTUAÇÃO

Aos trinta um ' dias do mês de agosto

mil novecentos e noventa , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

presente

Período da Presidência: 19....?.? ...a 19 .91.

Presidente:

Vice - Presidente:.

12 Secretário: .Í9.3.?.^.?!...?.9r.ÍÓ.rio
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO M^glIW^Irrnvr , o
Su!a das Sessões. .3J. ••

PEOJETO DE LEI N2 Íü£/9o (RÜbrVca'do'Pr@3ÍdonÍel

denomuía loghádoubd público do MüNICI

PIO E d1 OUT-BAS psovidênoias

Arta 12 Passa a denomirLar~se "PAULO EOBEHIO GAEEULH" a rua ■

Projetada que se inicia na Eua Joao Geaquinto e vai

terminaZ' na Eua Eduardo Gomesj no Bairro Xbitiquarao

Art« 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua puBllcação,.

revogadas as disposições em contrário®
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Sala das Sessões, 30 de agosto de 1990»
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CüRRICTJlTJii^ VITAT^l

I - IDENTIRICãQÃO

Nome; PAULO ROBERTO GaRRUTH

Data do Nasciinento; 04 cie agosto de 1943

Data do. paleci.íaeiito; 23 cie aUril de 1990

' Natu-ralidad er" ' Oaclioeiro de Itanemii-irn, -

ITacionaTLi:: ãcl e; Rrasileii-a

piliayão; Antônio CraiTutli

e iilmer-inda Garrotli

llsposa; leonor iTario Teixeij-a CR-ni.otii

pilhes : Tíônica Tedxej ra Gerriitli

üarcelo Teixeira G-arruth

panDia Teixeira Gari-utli

II - ESCOLaEIDADP

le GT'au; " Gi'Upo Pscòlaf' ('Bernadino nonteiT-o"

26 Grau; ''Escola Técnica de Comercio .de. C?-.r;lioexro

de Itapemirijii" " a, • - . ■ .

III - CURSOS E TEEINnPÍEhTO DIVERSOS

1 - Estágio no "Jcnal do Brasili' IJ

2 - Curso na "E'ede Cloho de Televisão" RJ

17 - ÃTI7IDADES PROPISSÍÓUÀÍS' ..r. .,;;

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

locutor da Rádio Cachoeiro (esporte e noticiário)

Jornal "A Trihuna" (Cachoeiro e .Vitória)

Jornal "A Gac^eta" (Gac.hoeiro)

Diretor de Trax)rensa da Prefeitura Municipal d.e Cacho

eiro jAdm. Roberto Valadão

Editor/Apresentador do G-lobo EspoDr-te (TV Cachoeiro)

Editor Chefe de Jornalismo (TV Cachoeiro)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Obyas e Serviços PÚlslicos

PROJETO DE lei NO 102/90

INICIATIVA: Edis '^andir Sartório

RELATOR: Edil V/ilson Pillem dos Santos

parecer

Somos favoráveis à aprovação da matéria, tendo em

vista q.ae o logradouro público ainda não tem denominação pró

pria. e

Yale ressaltar q.ue, com a aprovação deste proje

to de lei, estaremos prestando uma j.usta homenagem a um gran

de jornalista cachoeirense, recetemente falecido«

Sala das Comissões, 0^ de setemloro de 1990,

José Amaral

sidente

WilsoiâiSStüem dos Santos

iifilato]

Jose Fi/stíek' de Almeida

He moro

SALA DAS COMISSÕES SC.001/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Jugtiça e Redação

PROJETO DE Lei 2^0 102/ 90

INICIATIVA:
Edis Jandir Sartorio e Juares Tavares láatta

RELATOR:
Edil lÈanoel Paiva de

Lo

j^inorim ,

P ̂  R E C E R'

liada 'bemos a opor ã matéria q_uantos aos aspectosi

les i.C:. :M;uoio,nal è redacional.

Sala ias Comisaõésl 06 de setembro de 1990,

Salim uHeskrCárbni

ITesi te

Manoel Wmorim

Relator

lauriiK o Sasso

broMen

SALA DAS COMISSÕES SC.OOI/2000


